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20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 029/2022-PLSL

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 029/2022.
PLSL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
GÊNNEsts - cEsrÃo EM sAúDE, eoúcaóaô ÉTEcNoLoctA,EAEMpRESAÉleruo
TELEcoMUNtcAçÕES LTDA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

rNsrruro GÊNNESTS - CesrÃo em seúoe, eouceçÃo E TECNOLOGTA, atuar
dENOM|NAçãO dO INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita noCNPJ sob o no 21.236.84s/0oos84, quarificada como organização sociar pero Decreto
Estadual no 9.553/19, com filial estaberecida na Rua Apore, à0. to, t_t. 1A, setor Bela vista,são Luís de Montes Beros/Go, cEp 76.í00-000, nesie aio representado na forma de seu
estatuto social, doravante denominado apenas como CONTRATÀNTE;

de outro lado PLENO TELECOMUNTCA ÇOES LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.778.41110001-51 , com endereço sede na Rua HerculesFlorence, no 29, Conjunto 22, Campinas/SP, fone: (19) 4042-1121 e-mail
mau ricio@fa plen o. com. br neste ato representada pelo seu diretor Mauricio Carlos CarmoMarchi, inscrito no CPF/MF sob o no í07.930.378-24; doravante denominada apenas comoCONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pera boa-fé contratuar inscurprda no aÍ1.422do código civir, aspartes acima qualificadas resorvem aditivar o contrato em epÍgrafe, mediante 
"J."!rintá.cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DO CONTRATANTE
I' Pelo presente termo aditivo, fica arterada a razão sociar do CoNTRATANTE, conforme
9:l'-b^"L',-ç,'g consignada em Atâ de Reunião da Assembreia Gerar do tnstituto, reatizaJa em03.02.2023,eaVerbadaem07.03.2023,pas§ando,.on.t,'oseguinte:

INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA, SOCiEdAdC CiViI
:9T^T: ]lglltlyot com personatidade jurídica de direitó privado, inscrita no br.ri",i"n 

" ""21 236..u510005-84, quarificada^como organização sociatieio Decreto Estaduar no 9.5s3/1g,com Íilial estaberecida na Rua Apore, oa. ro, [t. tn, sàtór-eeta vista, são iri" oã úoÁü"Belos/GO, CEp 76.'tOO-OOO.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE REDAÇÃO
2. considerando a necessidade de adequação em reração aos documentos a serem fornecidospela coNTRATÁDA, pero presente termo âditivo, tica'árieiaào o item 8.7 da cráusura oitavado Contrato no 029t2022-plSl, passando a ter a seguinte r."J"çao,

"CLÁUSULA OITAVA _ OO PAGAMENTO

8.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com orelatório de prestação de serviços:
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a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal concernente
aos hibutos federais, por meio de Certidão Negativa de Débitos Conjunta
emitida pela Secretaria da Receita Fedeàl do Brasil _ SRÉB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - 

pGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou na
unjdade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade
Federativa, o que deverá ser feito por meio de apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda Municipal
de onde estiver situada.a sede da CONTRAÍADA e/ou a sua unidade
filial prestadora dos serviços, que deverá ser teitã poi meio de Certidão
Negativa de Débitos Municipais;

d) documentos que comprovem a regularidade perante a Seguridade
Social,. conforme dispóe o art. í95, g-3o, da Constituição Fedãral, sobpena.de rescisão contratual; e ao Fundo de Garantiá por Tempo de
Serviço - FGTS, ielativa ao cumprimento dos encarg;s sociais instituídospor Lei;

e) Certidão negativa de debitos trabalhístas _ CNDT;

f) DeclaraÇão de Não Retenção do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período defaturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho ,à"iiàou.

1J,,,",T,o^^u -"^1"-"-l!:: 
d? objetg contratuat compreenda o desempenho deauvroades por colaboradores da CONTRATADA, deverá ser entregue junto

com a nota fiscal e sempre que houver alteração:

a) Lista de Colaboradores contendo: Nome, Função, Admissão, Horário;
b) Ordem de Serviço de Cada Colaborador contendo o posto de trabalho
e as descrições das atividades,

c),certificados EspecÍficos para as Atividades desenvorvidas, de cadacolaborador na qual a profissão exija qualificaçâo;

!l,C-olOrgvalle qe :q!!1çao das verbas irabathistas mensaisj Fotha depagamento, FGTS, INSS e Demais encargos trabalhistas. àoderá sercomprovado através de envio dos contracÉeques e Rescisões com oscomprovantes de pagamentos, SEF|p, Guias à" iNês,-iciê e demaisencargos sobre a folha de pagamento com os respectivos coÀprovantes
de paqamentos:

l) A cada pagamento

e) Cronogramas de Treinamentos
colaboradores (ex: trabalho em altura
produto químico, entre outros);

obrigatórios executados pelos
, uso do EPl, manuseio seguro de

f) Ficha de entrega de Epl (Equipamento de proteção lndividual).
lll) A CONTRATADA se obrÍga, ainda, à entrega dos seguintes documentos:

a) PGR (Programa de Gerenciamento de riscos) _ Deverá ser entregueanualmente e atualizado sempre que rrouver atteiaçãoi
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b) LrcAr (Laudo récnico das condições do Ambiente ." ffi1NEfttDeverá ser entregue e atualizado sempre que houver alteração;

c) PCMSO (Programa de Controle Medico dê Saúde Ocupacional) _

Deverá ser entregue anualmente e atualizado sempre que houver
alteraÇão;

d) ASO (Exame de Saúde Ocupacional) Admissionat, periódico e
mudança de função e Demissional;

e) CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho) _ deverá ser enviada
somente em caso de acidentê de trabalho com prestador de serviço em
atuação na unidade."

CLÁUSULA TECEIRA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

3. Ficam ratificadas todas as demais cláusuras e condições do instrumento contratuar oraalterado, rncrusive os itens náô reracionados no presente àditivo conhatuar, ,á p*r" àr" J"revogadas as disposições em contrário.

3,1. o presente adrtivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua assinatura.
Pata íirmeza e como prova de terem entre si justos e avênçados, e depois de rido e achadoconforme, as partes assinam o.presente Aditivo, em 02 (duas) vias de'iguai i";;;Jr;;'"subscritas tambem por 02 (duas) testemunhas.

São Luís de Montes Belos, 03 de maio de 2023

LUDMyLLA BA5TOS E BARBOSÂ As5inado de forma digita I por

MAoUEARA:88I636esr5, lrXr{,li?^tâ:::|,.,:i:r"'^

INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAÚ DE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGTA
CONTRATANTE
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PLENO TELECOMUNTCAÇôES LTDA.
CONTRATADA

TesÍamunhas:

g=ub;'

g*v.bÍ
Do.uft nto asinado.risitàlôente

MÂRCELA MAR'A MACHÂDO I,]A'ECHI
0.r.: 22los/ron os:27:4e-o3oo
veníique em htrps:rtàtidàr.iti.goÍbÍ

1 2l (ltL!r-^
Nome
CPF:

Nome
CPF:

lt ct*Lt L
3co64ccot

c-
a V

*As. partes e testemunhas poderão assinar esteconlormidade com a Lei Federal no 14.063t2020.
documento de Íorma eletrônica, em
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